
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
“Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983 

 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, 
estabelece normas para constituição e funcionamento das 
empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores, e dá outras providências.” 

....................................................................................................................................... 

“Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja guarda 
de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança com 
parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta lei. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem 
bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de 
poupanças, suas agências, subagências e seções.” 

.................................................................................................................................................................... 

 
“Lei nº 9.017, de 30 de março de 1995 

 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre produtos e 
insumos químicos que possam ser destinados à elaboração da 
cocaína em suas diversas formas e de outras substâncias 
entorpecentes ou que determinem dependência física ou 
psíquica, e altera dispositivos da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 
1983, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos 
financeiros, estabelece normas para constituição e 
funcionamento de empresas particulares que explorem serviços 
de vigilância e de transporte de valores, e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................................... 

 
“Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

 

“Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 



§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

................................................................................................................................................ 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 
riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode 
esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

        I - o modo de seu fornecimento; 

        II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

        III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

        I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

        II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 
verificação de culpa. 

 
 
“Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

 

Institui o Código Civil..” 

.................................................................................................................................................................. 

“Art. 535. O consignatário não se exonera da obrigação de pagar o preço, se a restituição 
da coisa, em sua integridade, se tornar impossível, ainda que por fato a ele não imputável.” 
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